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ESTADO DO MARANHÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

Gabinete do Deputado Carlos Lula


PROJETO DE LEI Nº _______, DE 2025
Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPFibro) no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Maranhão, a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFibro, documento de identificação facultativo, emitido gratuitamente.
Parágrafo único. A carteira de identificação que trata o caput deste artigo, tem a finalidade de garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento em serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência sociais da pessoa com fibromialgia.
Art. 2º Poderão requerer a CIPFibro pessoas com diagnóstico de fibromialgia, comprovado por laudo médico emitido por reumatologista, fisiatra ou profissional da dor.
Art. 3ºA CIPFibro assegurará aos portadores os seguintes direitos:
I - atendimento prioritário em serviços públicos e privados (saúde, bancos, repartições);
II - isenção ou prioridade em filas e guichês;
III - utilização de vagas especiais de estacionamento;
IV - prioridade no transporte público e eventuais programas sociais.
Art. 4º O Poder Público, em até 90 (noventa) dias após a publicação desta lei, expedirá os regulamentos necessários para o fiel cumprimento desta lei, identificando processo de emissão, formato da carteira, instruções de uso, responsabilidades dos órgãos envolvidos e documentos necessários para a emissão da carteira.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2025.

CARLOS LULA

DEPUTADO ESTADUAL
JUSTIFICATIVA
Conforme disposto no artigo 24 da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. Em âmbito estadual, o artigo 231 da Constituição do Estado do Maranhão determina saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
Desse modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder Legislativo Estadual atuar sobre a ampliação de direitos assegurados às pessoas com fibromialgia.
A criação de uma carteira de identificação para a pessoa com fibromialgia pode ser útil para que ela tenha a possibilidade de portar um documento válido para comprovar a sua condição de saúde, facilitando o acesso a mais conforto e segurança em tarefas cotidianas.
Junto com a dor, a fibromialgia cursa com sintomas de fadiga (cansaço), sono não reparador (a pessoa acorda cansada) e outros sintomas como alterações de memória e atenção, ansiedade, depressão e alterações intestinais.
Em alguns casos, tarefas simples, como se deslocar de ônibus, podem se transformar em atividades difíceis de serem realizadas. Nessa esteira, a propositura pretende resguardar os pacientes com fibromialgia para que possam exercer com maior facilidade direitos que já são assegurados às pessoas com deficiência, justamente por haver um motivo de saúde capaz de justificar o tratamento diferenciado.
O diagnóstico da fibromialgia é clínico, ou seja, não requer exames laboratoriais específicos para sua confirmação. No entanto, a identificação e o tratamento adequado podem ser um desafio devido à variedade de sintomas e à falta de conscientização sobre a doença.
A criação da Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia visa a garantir a essas pessoas o reconhecimento de sua condição e a assegurar-lhes atendimento prioritário em serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social. A CIPFibro contribuirá para reduzir o estigma e facilitar o acesso aos cuidados necessários, promovendo uma melhor qualidade de vida para os pacientes.
A carteira de que trata esta proposição de suma importância confere visibilidade legal a uma condição crônica com sintomas muitas vezes invisíveis, simplifica o acesso a direitos, reduzindo constrangimentos e tempo de espera. Trata a fibromialgia como parte da agenda de inclusão, aproximando-a das políticas para pessoas com deficiência.
O uso da carteira unifica o direito e reduz a necessidade de resguardos múltiplos por laudos frequentes. Em resumo, a CIPFibro democratiza e acessibiliza direitos, colocando quem convive com fibromialgia em pé de igualdade no atendimento público e privado.
Nosso Estado já possui normas que garantem dignidade e respeito às pessoas com fibromialgia, são elas: Lei Estadual nº 11.543/2021 – Reconhece a fibromialgia como deficiência, garantindo os direitos previstos no Estatuto das Pessoas com Deficiência; lei nº 11.778/2022 – Estabelece atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia em locais específicos, como agências bancárias e unidades de saúde; e, lei nº 12.556/2025 – Garante validade permanente aos laudos médicos periciais que atestam a fibromialgia, eliminando a necessidade de renovação periódica.
Além disso, municípios como São Luís, Imperatriz e Alto Alegre do Maranhão já adotaram suas versões municipais da carteira de fibromialgia.
Considerando a relevância da fibromialgia e a necessidade de um tratamento diferenciado e humanizado para seus portadores, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que representará um avanço significativo na qualidade de vida das pessoas com fibromialgia e no reconhecimento de seus direitos.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2025.

CARLOS LULA

DEPUTADO ESTADUAL
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